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1.3.1 - Leitura de Mendaens Presidenciais: 

N9 1/73 CN (n9 388/72, na origem), submetendo ao Congresso Na­
cionalo texto do Decreto-lei n9 \.248, de 29 de novembro de 1972, 
que dispõe sobre o tratamento tributário das operações de compra 
de mercadorias no mercado interno, para o fim especifico da exporta­
ção e dá outras providências; 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Discursos do Expediente 

DEPUTADO ANTONIO BRESOL/N - Administração do Go­
vernador Euclides Triches no plano rodoviário. 

N9 2/73 CN (n9 3/73, na origem), submetendo ao Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n9 1.249, de 1i de dezembro de 1972, 
que fixa valor do soldo do posto de Almirante-de-Esquadra ou equi­
valente: e dá outras providências. 

DEPUTADO JERONIMO SANTANA - Perseguições que esta­
riam ocorrendo a funcionários da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos no Território de Rondónia. Deficiências dos serviços da­
quela empresa no Te:rritório. 

1.3.2 - Desianaçào das Comissões Mistas. Fixação do calendário 

para o estudo das matérias. 

1.4 - COMUNICAÇÃO DA PRESIDl::NCIA 
DEPUTADO FLORIM COUTINHO - Excessos que têm ocorri­

do em programa de tde:visão e: e:m órgão da Imprensa do Estado da 
Guanabara. em detrimento da moral e bons costumes. 

Convocação de sessões conjuntas do Congresso Nacional. com Or­
dem do Dia que especifica. 

DEPUTADO JOEL FERREIRA - Criação de varas cíveis no 
Distrito Fe:deral. 

1.5 - ENCERRAM ENTO 

DEPUTADO PEIXOTO FILHO - Deficiências da assistência 
médico·hospitalar do Instituto Nacional de Previdência Social. 

2 - DISCURSO PRONUNCIADO PELO DEPUTADO MA­

GALHÃES MELLO. NA SESSÃO CONJUNTA DE 6 DE JU­

NHO DE 1972. 1.3 - ORDEM DO DIA 

ATA DA 2' SESSAO 
CONJUNTA 

EM 20 DE MARÇO DE 1973 

3' Sessão Legislativa Ordinária 
da 7' Legislatura 

PRESIDENCIA DO SENHOR 
FIUNTO MÜLLER 

Às 19 horas e 30 minutos. acham-se pre­
sentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Se:na - Geraldo Mesquita -
Flávio Britto- José Lindoso - José Este:ves 
- Cattete Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Fr:lnco .,- Alexandre Costa - Clo­
domir Milet - José Sarnev - Fausto Caste­
lo-Branco - Pe:trônio po"rtella - Helvidio 

Nunes - Virgílio Távora - Waldemar AI­
cántara - Wilson Gonçalves - Dinarte 
Mariz - Duarte Filho - Milton Cabral -
Ruy Carne:iro - Paulo Guerra - Arnon de 
Mello - Luiz Cavalcante - Augusto Fran­
co - Lourival Baptista - António Fernan­
des - Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende - Paulo 
Tórres - Vasconcelos Torres - Benjamin 
Farah - Danton Jobim - NeJsonCarneiro 
- José Augusto - Carvalho Pinto - Fran­
co Montoro - Orlando Zancaner - Bene­
dito Ferreira - Emival Caiado - Osires 
Teixeira - Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Accioly Filho - Mattos Leão -
Ney Braga - Amónio Carlos - Celso Ra­
mos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger­
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

E os Senhores Deputados: 

Acre 

Joaquim Macédo - ARENA; Nosser Al­
meida - ARENA; Ruy Lino - MDB. 

Amazonas 

Joei Ferreira - MDB: Raimundo Paren­
te - ARENA; Vinicius Câmara -
ARENA. 

Pará 

Américo Brasil - ARENA: Edison Bon­
na - ARENA; Gabriel Hermes - ARE­
NA; João Menezes - MDB; Júlio Viveiros 
- MDB; Juvêncio Dias - ARENA; Sebas­
tião Andrade - ARENA. 

Maranhào 

Américo de Souza - ARENA: Eurico Ri­
beiro - ARENA; Freitas Diniz - MDB: 
Henrique de La Rocque - ARENA: João 
Castelo - ARENA: Nunes Freire - ARI:.­
NA. 

Piauí 

Dyrno Pires - ARENA: Heitor Ca­
valcanti - ARENA: Milton Brandão -
ARENA: Paulo Ferraz - ARENA; Pinhei­
ro Machado - ARENA; Sousa Santos -
ARENA. 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

DlftHOr-Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 

Diretor· Executivo 

PAULO AURÉLIO OUINTELLA 

Chefe da DIvisão Administrativa 

ÉLlO BUANI 

Cllefe da DIvisão I ndustnal 

Ceará 

Alvaro Lins - MOB: Edilson Melo Tá­
vora - ARENA: Flávio Marcilio - ARE­
NA: Furtado Leite - ARENA: Hildebran­
do Guimarães - ARENA: Januário Fei­
tosa - ARENA: Jonas Carlos - ARENA: 
Leão Sampaio - ARENA: Ozires Pontes­
MOB: Ossian Ararire - ARENA: Paes de 
Andrade- MOB: Parsifal Barroso - ARE­
NA: Josias Gomes. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Floréncio - ARENA: Ojalma 
Marinho - ,\RENA: Grimaldi Ribeiro -
ARENA: Henrique Eduardo Alves -
MOB: Pedro Lucena - MOB: Vingt Rosa­
do-ARENA. 

Paraíba 

:'Ivaro Gaudéncio - ARENA: Antônio 
Mariz - ARENA: Cláudio Leite - ARE­
NA: Janduhy Carneiro - MDB: Marcon­
des Gadelha - M OB: Petrônio Figueiredo 
- MDB: Teotônio Neto - ARENA: Wil­
son Bra!!a - ARE:'\A. 

Pernambuco 

Aderhal Jurem;t - ARENA: Airon Rios 
- ARE!''': C~rlos Alberto Oliveira -
ARENA: Etelvino Lins - ARENA: Fer­
nando Lyr~ - MOB: Gonzaga Vasconcelo~ 
- ,\RENA; Josi~s Leite - ARENA: Lins e 
Silva - ARE:-':A; Magalhães Melo - ARE­
NA: Mar..:o Maciel - ARENA: Marcos 
Freire - M))B: Ricardo Fiúza - ARENA: 
Thab Ranwlho- MDB. 

Al3J:oas 

Geraldo Bulh,ics - ARENA: José: Alves 
- .. \RENA; Vinicius C:msanção - MOB. 

Serj!ipe 

baldo Lemos - ARENA: Luiz Garcia­
ARI::-': t\: P~ssos Pôrto - ARENA: Rai­

mundo Dini/- ARENA. 
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Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície 
Semestre ............................... Cr$ 20.00 

Ano .................................. Cr$ 40.00 

Via Aétea: 
Semestre .............................. Cr$ 40.00 

Ano .................................. Cr$ 80.00 

(O preço do exemplar atrasado será acrescido 
de CrS 0.02) 

Tiragem 15.000 exemplares 

Bahia 

Ojalma Bessa - ARENA: Edvaldo Flô­
res - ARENA: Fernando Magalhàes -
ARENA: Francisco Pinto - MOB: Hanne­
quim Oantas - ARENA: Ivo Braga -
ARENA: João Alves - ARENA: João Bor­
ges - MOB: José Penedo - ARENA: Lo­
manto Júnior - ARENA: Luiz Braga -
ARENA: Manoel Novaes - ARENA: 
Necy Novaes - ARENA: Ney Ferreira -
MOB: Odulfo Oomingues - ARENA: Pris­
co Viana - ARENA: Rogério Régo -
ARENA: Ruy Bacelar - ARENA: Theó­
dulo de Alburquerque - ARENA: Tou­
rinho Oantas - ARENA: Vasco Neto -
ARENA: Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Argilano Oario - M OB: f:lcio Álvares -
ARENA: José Carlos Fonséca - ARENA: 

José Tasso de Andrade - ARENA: Os­
waldo Zanello - ARENA: Parente Frota -
ARENA. 

Rio de Janeiro 

Adolpho Oliveira: Alberto Lavinas -
M DB: Ario Theodoro - M OB: Oayl de Al­
meida - ARENA: Daso Coimbra - ARE­
NA: Hamilton Xavier - MOB: José da Sil­
va Barros - ARENA: Jos~ Haddad -
ARENA: José Sally - ARENA: Luiz Braz 
- ARENA: Márcio Paes - ARENA: Moa­
cir Chiesse - ARENA: Osmar Leitão -
ARENA: Peixoto Filho - MOB: Rozendo 
de Souza - ARENA: Walter Silva - MDB. 

Guanabara 

Alcir Pimenta - M OB: Amaral Netto -
ARENA: Bezerra de Norões -.MOB: Célio 
Borja - ARENA: Eurípides Cardoso de 
Meneies - ARENA: Flexa Ribeiro ....,. 
ARENA: Florim Coutinho - MOB: Fran­
cisco Studart - MOB: Jos~ Bonifácio Neto 
- MOB: JG de Araújo Jorge - MOB: Léo 
Simões - MOS: Lisâneas Maciel - MOB; 

Lopo Coélho - ARENA: Marcelo Me­
deiros - MOB: Miro Teixeira - MOB: 
Nina Ribeiro - ARENA: Osnelli Mar­
tinelli - ARENA: Pedro Faria - MOB: 
Reynaldo Santana - MOB: Rubem 
Medina - MOB. 

Minas Gerais 

Altair Chagas - ARENA: Athos de An­
drade - ARENA: Aureliano Chaves -
ARENA: Batista Miranda - ARENA: Ben­
to Gonçalves - ARENA: Bias Fortes -
ARENA: Carlos Colta - MOB: Oelson 
Scarano - ,\RENA: Edgard Pereira -
ARENA: Elias Carmo - ARENA: Fábio 
Fonséca - MOB: Fernando Fagundes Net­
to - ARENA: Francelino Pereira -
ARENA: Geraldo Freire - ARENA: Ho­
mero Santos - ARENA: Hugo Aguiar -
ARENA: Jairo Magalhães - ARENA: 
João Guido - ARENA: Jorge Ferraz -
MOB: Jorge Vargas- ARENA: José Boni­
fácio - ARENA: José Machado -
ARENA: Manoel de Almcida - ARENA: 
Manoel Taveira - ARENA: Murilo Bada­
ni - ARENA: Navarro Vieira - ARENA: 
Nogueira de Rezende - ARENA: Ozanan 
Coélho - ARENA: Padre Nobre - MDB: 
Paulino Cícero - ARENA: Renato Azere­
do - M DB: Sinval Boaventura 
ARENA: Tancredo Neves - MDB. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MOB: Adhemar 
de Barros Filho - ARENA: Aldo Lupo -
ARENA: Alfeu Gasparini - ARENA: 
Amaral Furlan - ARENA: Arhur Fonseca 
- ARENA: Athié Coury - MOB: Bal­
dacci Filho - ARENA: Baptista Ramos -
ARENA: Bezerra de Mello - ARENA: 
Braz Nogueir~ - ARENA: Cantidio Sam­
p<lio - ARENA: Cardoso de Almeida -
ARENA: Chaves Amarante - ARENA: 
Dias Menezes - MOB: Oiogo Nomura -
ARENA: Faria Lima - ARENA: Francis-
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co Amaral - MDB: Freitas Nobre -
MDB: Henrique Turner - ARENA: Her­
nert Levy - ARENA: IIdi:lio Martins -
ARENA: halo Fiuipaldi - ARENA: João 
Arruda - MDB: José Camargo - I\:fDB: 
Mário Tel\es - ARENA: Maurício Toledo 
- ARENA: Monteiro de Barros -
ARENA: Orensy Rodrigues - ARENA: 
Pacheco Chaves - MDB: Paulo Alberto -
ARENA: Plínio Salgado - ARENA: Ro­
berto Gebara - ARENA; Ruydalmeida 
Barbosa - ARENA: Salles Filho -
ARENA: Santilli Sobrinho - MDB: Silvio 
Lopes - ARENA: Sylvio Venturolli -
ARENA: Sussumu Hirata - ARENA: 
Ulysses Guimarães - MDB. 

Goiás 

Anapolino de Faria - MDB: Ary Vala­
dão - ARENA: Brasília Caiado -
ARENA: Fernando Cunha - MDB: Henri­
que Fanstone - ARENA: Jarmund Nasser 
- ARENA: José Freire - MDB: Juarez 
Bernardes - M DB: Rezende Monteiro -
ARENA: Siqueira Campos - ARENA: 
Wilmar Guimarães - ARENA. 

MatoGremo 

Emanuel Pinheiro - ARENA: Garcia 
Netto - ARENA: Gastão Müller -
ARENA: Marcílio Lima - ARENA: Ubal­
do Barém - ARENA. 

Paraná 

Agostinho Rodrigues - ARENA: Alen­
car Furtado - MDB: Alípio Carvalho -
ARENA: Antônio Annibelli - MDB: 
Antônio Ueno ARENA: Ary 
de Lima '- ARENA: Arnaldo Busato -
ARENA: Arthur Santos - ARENA: 
Emílio Gomes - ARENA: Fernando 
Gama - MD.B: Ferreira do Amaral -
ARENA: Flávio Giovine - ARENA; 
Hermes Macédo - ARENA: Italo Conti -
ARENA: João Vargas - ARENA: José 
Carlos Leprevost - ARENA: Mario 
Stamm - ARENA: Olivir Gabardo -
M DB: Tulio Vargas - ARENA: Zacharias 
Seleme - ARENA. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA: Adhemar Ghisi 
- ARENA: Albino Zeni - ARENA; -
Aroldo Carvalho ARENA: Cesar 
Nascimento - MDB: Dib Cherem -
ARENA: Francisco Grillo - ARENA: 
Francisco Libardoni M DB: Jaison 
Barreto - MDB: João Unhares -
ARENA: Laerte Vieira - MDB: Wilmar 
Dallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto HolImann - ARENA: Alceu 
Collan:s -MDS: Aldo Fagundes - MDB: 
Amaral de Sousa - ARENA: Amaury Mül­
ler - M DB: Antônio Bresolin - MDS: Ar­
lindo Kunzler - ARENA: Arnaldo Prieto 
- ARENA; Célio Marques Fernandes -
ARENA; Cid Furtado - ARENA: Clóvis 
Stcnzel - ARENA: Daniel Faraco -
ARENA; Eloy Lenzi - MDB; Getúlio Dias 
- M DB; Hc:lbert dos Santos - ARENA: 
Jairo Brum - MDS:José: Mandelli -
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M DB: Lauro Leitão - ARENA; Lauro 
Rodrigues - M DB: Nadyr Rosseui -
M DB; Norberto Schmidt - ARENA: Sin­
vai Guazzelli ARENA: Vasco Amaro -
ARENA: Victor Issler - MDS. 

Amapá 

Antônio Pontes - M DB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MDS. 

Roraima 

Silvio Botelho - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­
As listas de presença acusam o compare­
cimento de 54 Srs. Senadores e 2~4 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental 
declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período de breves comuni­
cações. concedo a palavra ao nobre De­
putados Antônio Bresolin. 

O SR. ANTÓNIO BRESOLlN (Sem 
revisào do orador) - Sr. Presidente. quem 
acompanha. pda imprensa. a vida do meu 
legendário Estado tem a impressão de que o 
Rio Grande do Sul navega num mar de 
rosas. 

O Sr. Governador. sempre que comparece 
a qualquer solenidade. se apresenta sorri­
dente. como se aquilo que lá se passa fosse 
efetivamente. alguma coisa de extraordiná­
rio - é o grande Rio Grande. como S. 
Exa. fu"- questão de frisar a cada passo. No 
entanto. Sr. Presidente. esqueceu-se S. Exa. 
da importação de banha do estrangeiro. que 
prejudicou nada menos de 250 famílias 
distribuídas por todo o Estado; não men· 
cionou também o confisco cambial da carne. 
que está massacrando os pecuaristas do meu 
Estado; nada disse a respeito da licença pré­
via para exportação da soja. que está favore­
cendo os grupos econômicos internacionais. 
que sempre exploruram e exploram o Brasil: 
não falou. ainda. sobre o reajustamento do 
preço do trigo. que esteve longe de corres­
ponder à expectativa. Não vou abordar tais 
i1ssunto. no momento porque o farei da tri­
buna. no Grande Expediente. no decorrer 
desta semana. Quero. porém. referir-me 
àquilo que observei em matéria de rodovias. 
durante minha recente estada no Rio Gran­
de do Sul. quando visitei 120 municípios da 
minha região. 

Em primeiro lugar. destaco a rodovia que 
liga Ijuí a Três Passos. a mais importante 
daquela área e que deveria estar asfaltada há 
mais de 2 anos. sem que. até hoje. no 
entanto. tenha tido sequer seu leito retifica­
do. De igual modo. a rodovia que liga Fre­
derico Westphalen a Palmitinho. Tenente 
Portda. Três Passos. Crissiumal. Horizon­
tina. Santa Rosa. Santo Cristo e Porto Lu­
cena. a qual. agora. em muitos trechos. mais 
se assemelha a uma vala aberta pelas águas 
do que propriamente a uma estrada. Refiro­
me ainda à rodovia Três de Maio - Boa Vis­
ta do Buricá - Humaitá. à estrada Roque 
Gonzales - São Nicolau - São Luiz Gon­
zaga e. por último. a um trecho que não se 
pode descrever no vocabulário humano: o 
que se situa entre Faxinal do Soturno e 
Nova Palma. 
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Sr. Presidente. um Estado que tanto pro­
duz. participando com 85% do trigo na­
cional. t; possuindo mais soja que todo o res­
to da Ami:rica Latina. bem como milho. fei­
jão e. i1gora. sorgo em grande quantidade. 
está praticamente abandonado em termos 
de estradas. 

Sr. Presidente. menciono estes fatos. não 
em 10m de crítica. mas na esperança de que 
o Sr. Governador do Estado determine pro­
vidências para que o povo. que trabalha e 
acata o apelo do Presidente da República no 
sentido de aumentar a produção. seja aten­
dido quanto ao transporte da riqueza da 
terra. fruto do seu suor e do seu labor. 
(Muito bem) 

O SR PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Com a palavra o Sr. Jerônimo Santana. 

O SR. JERÓNIMO SANTANA (Pronun­
cia o !leI:uinte discurso) - Sr .. Presidente. 
Srs. Congressistas. encaminho ao Exmo. Sr. 
Ministro das Comunicações reivindicacões e 
denúncias sobre a EBCT em Rondônia. des­
tacando problemas como o da funcionária 
Maria Esmeralda Feitosa Bezerra. vitima de 
perseguições injustas. e a nomeação. pelo 
próprio Diretor da Empresa na Região. de 
seus filhos para ocuparem cargos naquela 
Diretoria. 

Especificamente. abordaremos hoje as de­
ficiências da EBCT. apontando graves ir­
regularidades que ali ocorrem. acobertadas 
pela Diretoria Regional. e o fazemos na es­
perança de que providências surjam para 
que a empresa desempenhe com maior efi­
ciência suas atividades em beneficio do povo. 

Quanto ao caso da funcionária Maria Es­
meralda Feitosa Bezerra. já por nós denun­
ciado desta tribuna. é necessário que se ado­
te alguma medida coibitiva dos abusos queo 
Diretor Regional anda cometendo. em bene­
ficio de sua própria família. mas contrários 
aos dispositivos legais. Se ele quer ver sua fa­
mília bem amparada - medida muito justa 
- não deve. para isso. prejudicar a terceiros 
que também têm seus direitos. 

Sobre a atuação da EBCT em Rondônia. 
diversas queixas dos habitantes de Guajará­
Mirim e Porto Velho nos chegam às mãos. 
Dentre elas. abordaremos algumas que mais 
de perto dizem respeito aos serviços de co­
municação. de que o povo. atualmente. se 
sente privado. São as seguintes: 
. I) I neficiéncia dos serviços postais-telegrá­

ficos. 
2) Teletipo e telex para as cidades de Por­

to Velho e Rio Branco. 
Malgrado a existência de um plano para 

sua instalação. inclusive com estudos técni­
cos já efetuados. esses serviços continuam 
abandonados. caóticos. sujeitos ao tráfego 
do Amazonas. Tal fato faz com que um tele­
grama para o Acre demore de lO a 15 dias 
para chegar ao destino. perdendo. pois. a 
vantagem presumívc:l de sua rapidez. 

3) A cidade de Humaitá. pequena. mas be­
neficiada pela Tr:lnsamazônica. dispõe das 
condições indispensáveis para um bom servi­
ço telegráfico (carro. funcionários. equipa­
mentos etc.); e Guajará-Mirim. embora con­
te com maior número de habilantes. tenha 
uma população rural expressiva em suas vá­
rias agrovilas. desempenhe um papel de 
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grande Importância para o País, dada sua 
condll;ão de fronteira, não possui sequer 
uma viatura; os serviços telegráficos são defi­
cientes, a correspondência é entregue por 
um auxIliar de lImpeza, por falta de um car­
teiro, e a empresa não pOSSUI sede própria e 
melhor aparelhada para seus serviços. 

Com referência ainda à adminIstração re­
gIOnal, temos notícia de que estão se passan­
do cOisas absurdas no TerrItório. Tanto é as­
sim que, em Porto Velho, várIas obras do 
Correio foram realizadas sem concorrência, 
lImitando-se a Seção de MaterIal daquela 
DiretOrIa à remessa de cartas-convite a fir­
mas fictícias, com exceção de uma, previa­
mente combinada, que participa das concor­
rênCiaS e as vence. 

Com esse procedimento, as obras mais 
simples, como a feitura de uma cerca de ara­
me, ou reparos em um telhado, são contrata­
das por preços elevadíssimos. Com relação à 
cerca de arame, particularmente, fOI tama­
nho o abuso cometido que o preço pago pa­
ra sua construção - Cr$ 5.000,00 - daria 
para se fazer o mesmo serviço em alvenaria. 
, Também sobre as compras de materIaiS 
realizadas pela DiretOrIa é preciso que as 
autOrIdades competentes exerçam sua fiscali­
zação, pOIS as mesmas não são SUjeitas aos 
crItérios legais, além de não concordarem Ja­
mais os balanços anuais com o estoque de 
material eXistente. 

Quanto ao funcionalIsmo, reclamações 
nos chegam de que seus vencimentos são re­
tidos pela Diretoria, que, por outro lado, 
concede adiantamentos irregulares a deter­
minados servidores, IncumbIndo a outros, lI­
cenciados, da execução de serviços, ou de 
compras diversas. 

LeIO, para complementação; trechos de 
carta recebida, na qual se pleiteia a instala­
ção de telex em nosso TerrItório, bem como 
a admissão de novos servidores especializa­
dos. 

"Temos a grata satisfação de levar ao 
conhecimento de Vossa ExcelênCia que o 
nosso telégrafo há mUIto tempo vem fun­
CIOnando precariamente, sem condições 
de atender satisfatOrIamente às necessi­
dades de seus usuárIos. 

Em nosso Território, deVido seu acele­
rado desenvolvimento, Já sentimos ~ 
grande necessidade de se instalarem os 
serviços de Telex e Teletipo, VistO que 
nosso sistema de radIOtelegrafia não ofe­
rece mais condições satisfatórias, dado a 
sua aparelhagem velha, e sem manuten­
ção técnica. O cargo da manutenção é 
ocupado por um funcionárIo sem o míni­
mo conheCimento de eletrÔnIca, e os de­
feitos que se manifestam são quase di á- • 
rios. 

Sabemos que em outubro do ano pas­
sado a DiretOrIa-GeraI autOrIZOU a insta­
lação de dOIS teletIpos em nossa Direto­
ria Regional, tendo enviado dois técni­
cos para procederem à referida instala­
ção. Os profiSSIOnais Vieram, passaram 
aproximadamente um mês percebendo 
diárIas, alegaram a falta de materIal e re­
gressaram novamente para o RIO sem na­
da fazer. E até o momento nada se fala a 
respeito dos teletipos 
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Outro caso importante é o da situação 
dos óperadores ocupantes de cargo de te­
legrafista. Desde 1958 não há admissão 
de telegrafistas nesta Diretoria. O moti­
vo, não se sabe. O serviço telegráfico é 
desempenhado por carteiros e mensagei­
ros que trabalham como telegrafistas, re­
cebendo remuneração Insuficiente cor­
respondente à sua categoria, quando, na 
realIdade, deveriam receber igual a um 
telegrafista. 

Será que a Empresa Brasileira de Cor­
reios e Telégrafos não tem condições de 
pagar telegrafistas? Por que esses cartei­
ros não podem ser readaptados, se a 
Empresa vem-se aproveitando de seus 
serviços, deSVirtuados de suas funções es­
pecíficas. Ou, então, por que não contra­
ta os técnicos espeCializados nessas fun­
ções?" 

Era o que tInha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Tem a palavra o Sr. Deputado Florim Cou­
tInho. 

O SR. FLORIM COUTINHO (Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, o último programa de 
teleVisão do anImador Flávio Cavalcanti, 
via Embratel, para todo o BraSil, constituiu­
se uma afronta à família, à moral e aos bons 
costumes. Milhões de lares brasileiros foram 
violados, invadidos por um verdadeiro escár- . 
nio à pessoa humana. Oportuno. foi o edito­
rial de "Última Hora" de ontem sobre o 
assunto, ao qual me solidarizo· e- 'pass() a ler 
para que conste dos Anais desta Casa: 

O asilo inviolável . 

A denúncia apreseI;1t,a.da ao PreSidente, 
da República pelo Conselho da Funda­
ção Nacional do Bem-Estar do Menor, 
sobre o comportamento dos meios de 
comunIcação, enfoca um problema dian­
te do qual a Imprensa sadia não pode fi-
car indiferente. ' 

Com o aprimoramento da técnica e 
dos meIOs de persuasão, qualquer um es­
tá exposto a ter o lar devassadó. A ima­
gem, afirmando-se a cada dia com uma 

, , força poderosa, assoma assim em pri­
meiro plano como a principal conquista 
das comunIcaçÕes de massa, mas tam­
bém como uma ameaça para todós: 

Partindo da premissa de que li criação 
do órgão a crédericia não' apenas a 
form'ular e implantar a política nacIOnal 
do menor, mas também a prevenir as. 
causas de desajustamento, a Funabem 
manifesta preocupação com a Invasão 
dos lares por certo gênero de programas 
de teleVisão e de rádio, além de publica­
ções feitas em revistas de circulação ní\­
cional. 

Em, tal circunstância, cabe, à socie­
dade, attavés de suas Instituiçpes mais 
representativas, alertar o Go.verno e a 
consciência da Nação para, o perigo a 
que estão SUjeitos ,sobretudo os menOres, 
aInda despreparados para o impacto de 
uma realidade que não Ihe§ dyve ser im­
pingida de forma brutal e chocante. 
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Para um governo que mais se empe­
nhou em dotar o País de um sistema de 
comunIcação dos mais avançados do 
mundo, a sugestão se apresenta como 
das mais oportunas para uina revisão 'de 
critérIOS até aqui adotados em certas 
emissoras e revistas que, na preocupação 
de sensacionalIsmo, esquecem parcial­
mente o st:u dever fundamental de pre­
servar os bons costumes e contrIbUIr, de 
maneira correta, para a formação dos jo­
vens. 

As denúnCias sobre o comportamento 
de certas emissoras e publicações perIó­
dicas não são recentes. E não estaríamos 
apoiando uma revisão de critérIOS, como 
a proposta pela' Funabem, se não 
houvesse antecedentes graves. Se a cen­
sura, na maiOrIa dos casos, é odIOsa, 
pIOr aInda é a licenciosidade absoluta, 
que estimula a corrupÇão dos costumes e 
envenena a alma dos moços. 

Ingredientes habituais de conquistar o 
público, como o sexo e a violência, já se 
tornaram familIares aos menores. Mas 
aí, como muito bem observa a Funa­
bem, esql,lece-se um artigo da Constitui­
ção' que assegura a inviolabIlidade do 
lar. Se "a casa é o asilo inviolável do in­
divíduo", nossos, filhos não podem 
permanecer Indefesos à invasão. 

O que se propõe, no caso, não é o 
amordaçamento da liberdade de crítica e 
de informação. Mas o respeito pelo direi­
to que todos têm à sua Intimidade, prin­
Cipalmente os menores 

A denúnCia apresentada ao Presidente da 
República a que sê refere o editorial acima, é 
um documento de grande importância que 
honra uma instituição, a FUNABEM, repre­
sentada pelo seu Conselho, que cumpriu o 
seu dever de órgão protetor do menor. A 
minha solidariedade e apoio a esses brasilei­
ros que, como integrantes de um órgão esta­
tal, saíram da rotina administrativa para 
diretamente protestarem contra a afronta à 
SOCiedade braSileira. 

Sr. Presidente, a televisão é um veículo 
que associa a Imagem e o som para a comu­
nicação' de massa. Atinge o público da classe 
A a C, nas proporções de 20, 50 e 70%. A im­
prerisa as~ocia ao texto a foto, dando ao lei­
tor a mesma percepção dos fatos. A televi­
são põe o Indivíduo em condições de receber 
essas -mensagens agressivas. O jornal ou a re­
vista, como livros ou qualquer publIcação, 
precisa ser adqUIrido, e para isso estabelece­
se uma preferência do leitor pelo tipo de jor-' 
nal, revista ou autor de livro. ' 

O Governo, tenho a certeza, depois desta 
reinCidência de programação sensacionalís­
tica, tomará as providências necessárias 
para uma censura e vigilância. No que se re­
fere aos livros, embora um pouco esquecida, 
a lei tem evitad9 pelo menos o pior. 

Sr. Presidente, venho agora, com estes 
argumentos, na hora precisa em que o 
Governo deve se armar de meios para defen­
der a sociedade, fazer uma denúncia, do que 
é fato e notório. 

Denuncio ao Ministro da Justiça, Sr. Pre­
sidente, a ~xistência, no Estado da Guana­
bara, de um Jornal, "O Dia", cuja tiragem 
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anunciada é de 100 mil exemplares diários. 
Esse Jornal, que atinge a chamada classe C 
- os operános, trabalhadores e pequenos 
assalariados - é comprado na hora do 
trabalhador sair de casa,Jido na condução e 
relIdo nos intervalos do trabalho, comen­
tado em grupos e volta, à nOIte, para casa, 
para o seio da família do trabalhador. 

O que contém esse jornal, Sr. Presidente? 
I) uma habilIdosa pílula dourada de infor­
mações sindicais, dissídios e promessas de 
melhoramento de vencimentos, seções estas 
que, antes da Revolução, constituíam o veí­
culo de incitação à greve e à baderna. O 
comando dessas reivindicações, clamores e 
protestos era feito por artigo diário, enCima­
do por fotografia de quem se dizia o líder 
dos trabalhadores, então jornalista Chagas 
Freitas. Os artigos eram escritos por uma 
equipe especIalizada, baseada em pesqUIsas 
do IBOPE, cujos mais atuantes redatores 
eram os jornalistas Jorge Salim (cassado), 
que se elegeu por mUItas vezes Vereador, o 
jornalista Miro, de mesmo sucesso polítIco. 

2 Exploração sensacionalista do crime, 
da tragédia, do vício, da prostituição e da 
degradação da· família. Vejam, Srs. Deputa­
dos, alguma~ das manchetes de "O Dia": "O 
Pai estuprou a filha", "Matou a mulher e 
dois t1lhos", "Apunhalado pelo amante", 
"Metralhado o maconheiro", "Deflorou a 
irmã" etc. 

3. Exploração política para eleger, através 
de promoção ndícula e inventada, o dono 
do Jornal e uma lista de políticos Já eleitos 
por esse Jornal e que, como Vereadores ou 
Deputados Estaduais, se tornam cabos elei­
torais do dono do jornal, que exerceu por 4 
legislaturas o'mandato de Deputado Federal 
e agora fOI por esses elevado ao Governo do 
Estado. ' 

Isto, Sr. Presidente, acon(ece todos os 
dias. "O Dla"'traz cotidianamente a mesma 
mensagem: a pílula dourada da reivindica­
ção trabalhista, antes incitação à subversão; 
a exploração do crime, da tragédia, do vício, 
da prostituição e degradação da família; e, fi­
nalmente, a exploração política para domí~ 
nio do Governo. ' 

Sr. Presidente, "O Di~" não, é lido pelos 
Ministros, pelos Deputado~, pela ch,amada 
classe A Imaginem os Srs. Deputados se, 
um dia, "O Globo", o "Jornal do Brasil", o 
"Correio-da-Manhé' e outros ostentassem a 
seguinte manchete: "pai estuprou ~ filha';. 
Sena um escândalo; pensar-se-Ia logo que o 
pai era um Deputado ou um médico, inçlus­
tnal ou qualquer pessoa da alta sociedade_ 
Pois bem. Esse Impacto explode diariamente 
em lares pobres. 

'São, Si's. Deputados, 100 mil leitores, 
milháres de famílias e de menores, principal­
mente, que lêem essas notícias, que obser­
vam as fotos -dramáticas, em "close" cho­
cante. 'A foto aumenta a sensação do texto, 
dando ao leitor a presença da tragédia. São 
profissionais hábeis e treinados. Tenho um 
exemplar antigo deste Jornal que traz a foto­
grafia de um fiorto que está VIVO. Fazia-se 
uma reportagem de uma tragédia no "O 
Dia", mas o fotógrafo não estava present'e, 
não havia foto. Redigida a notíCia, achou o 
Sr.' Chagas Freitas espetacular, mas precisa-
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va uma foto. Então, na hora, um funcioná­
no fOI maquiado para ser fotografado como 
o morto, com os olhos abertos, boca 

'sangrando etc. 
Sr. Presidente, sugiro ao Ministro da Justi­

ça que constitua uma comissão de psicólo­
gos, educadores e jornalistas para examina­
rem, à luz dos conhecimentos atuais de 
comuJicação de massas, os tipos de Jornais 
que têm essas mensagens negativas. 

Pode, Sr. Presidente, um Estado como o 
da Guanabara ser governado pelo criador 
de "O Dia"? Ele até está naturalmente Im­
pedido. Se lutar para acabar com o vício, a 
prostituição, a degradação da família, o jor­
nal dele acaba também, e isto vai levar a sua 
fortuna. 

Tenho, Sr. Presidente, toda a coleção de 
"O Dia", mesmo daqueles anos que foram 
retirados das bibliotecas públicas pelo Sr. 
Chagas Freitas. "O Dia", do Adhemar, do 
GetúlIO, do Jango e do Juscelino. Tenho os 
artigos do Sr. Chagas Freitas escritos quan­
do ele não pensava em ser Governador. Pen­
sava em enriquecer, como aconteceu, pas­
sando de funcionáno público ao milionárIO 
de hoje. Conheço a escada humana de que se 
serviu, traiu e explorou. Lembro. 

Ao Sr. Mimstro Buzaid, passarei a ler dia­
riamente desta tnbuna as manchetes de "O 
Dia" para conhecimento da Nação e do Go­
verno que tem também a obrigação de prote­
ger a família do operário, do trabalhador, 
do assalariado que constitui a maioria do po­
vo braSileiro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

, O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Concedo a palavra ao Sr. Deputado Joel 
Ferreira. 

O SR. JOEL FERREIRA (Sem revisão do 
orador.) -: Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
publica o "Jornal do Briml" de 26 de feverei­
ro último: 

Justiça de 
Brasília 

pode parar 

O judiciário do Distrito Federal "po­
perá entrar, a curto prazo, em situação 
caótica à beira do colapso total:', caso o 
Ministério da Justiça não autorize urgen­
te.n~ente ó aumentÇl de número de varas 
cíveiS, mediqa que vem sendo pleiteada 
há três anos ,pela ,Orpem dos Advogados 
do Br~sll" seção de Brasília. 

Segul)c!o. e~1;atÍst~ca levant~da pelos ad­
vogados que militam no foro do Distrito 
Feçleral, \lá perto, de 130 mil causas ajUl­
z!ldas nas duas únicas varas, à espera de 
Julgamento, "fato que está trazendo 
constrangirnel)to para os próprios Juízes, 
que consideram o problerna insolúvel". 

i 
Comparação 

O problema dos juízes atinge também 
a Ordem dos Advogados do Brasil, se­
ção . do Distrito Federal, que há dois 
anos 'vem se manifestando a favor da 
aprovação urgente do eÍlteprojeto envia­
do pelo Tribunal de Justiça ao Ministro 
Alfrédo Buzaid, no qual se pedia o au-

, mento de cartónos e de vara~ cíveis, bem 
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como do reaparelhamento de material 
humano necessáno ao perfeito andamen­
to da Justiça de Brasília. 

Afirmam os advogados do Distnto Fe­
deral que Brasília é a capital mais caren­
te, em termos de distribuição de Justiça, 
comparando com Goiânia, que tem lO 
varas cíveiS para uma população de 400 
mil habitantes, e Porto Alegre onde há 
um Juiz para cada 13 mil pessoas. Em 
BrasílIa, cuja 'população é de cerca de 
600 mIl habitantes, há apenas duas varas 
CÍveis. 

Sr._~Presidente, no ano passado, tratei 
deste assunto, apelando ao Sr. Ministro da 
JustIça no sentido de dotar o forum de BraSÍ­
lIa com condições condignas para aten­
dimento dos que pleiteiam Justiça. Já diZiam 
os entendir.os que "Justiça retardada ou atra­
sada não é justiça". Veja V. Exa. que, numa 
Capital onde há cerca de seiscentas mil 
pessoas, existem apenas duas Varas Cíveis, 
com um acúmulo de 130 mil causas espe­
rando Julgamento. O Sr, Ministro da Justiça 
não pode mais retardar o trato deste pro­
blema de rotina, que é realmente da sua alça­
da. 

Desta tribuna fáço minhas as reclama­
ções publIcadas no "Jornal do Brasil", em 
que se pedem providênCIaS governamentais 
para a Justiça de Brasília, que já está deixan­
do de ser Justiça. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Concedo a palavra ao Sr. Deputado Peixoto 
Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (Pronuucia o 
seguinte discurso.) Senhor Pre­
Sidente, Srs. Congressistas, a nova política 
médico-assistencial do Instituto NaCIOnal de 
Previdência Social tem suscitado amplos de­
bates entre as partes interessadas. De um la­
do, a rede hospitalar privada; do outro, seto­
res do Governo responsáveiS pela estrutura 
da medicina institUCIOnal na prestação dos 
serviços de proteção e recuperação da saúde 
na área do seguro social O assunto é palpi­
tante, por provocar choques de interesses 
diante das novas diretrizes traçadas pelo Se­
cretário de Assistência Médico-Social do Mi­
nistério do Trabalho e PrevidênCia Social de 

. que "os serviços médico-hospitalares deve­
rão ser prestados nos próprios das Institui­
ções de Previdência Social". 

A Oposição, dentro das prerrogativas de 
fiscalizar os atos do Governo com isenção 
de ânimo, frente às limitações que lhe são 
impostas, deve efetivamente participar dos 
debates dos problemas nacionaiS, especial­
mente aqueles que envolvam maior interesse 
das classes trabalhadoras. Por ISSO, não fujo 
à responsabilidade no desempenho do man­
dato representativo. No meu entendimento, 
alicerçado em longa expenência adquirida 
em efetiva vivência com os complexos pro­
blemas previdenciários, as novas diretrizes 
adotadas pelo Ministéno do Trabalho cons­
tituem, de fato, um adiantado passo, a fim 
de que seja encontrada a solução Ideal para 
melhor prestação de serviço médico-hospita­
lar aos 40 milhões de segurados do INPS. 
Não obstante pouco difundidas, essas opor­
tunas medidas oficiais vêm encontrando a 
melhor ressonância em todo País, especial-
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mente dentre a classe médica e suas entida­
des representativas. 

Assim, para que conste dos Anais da Ca­
sa, passo a ler o documento básIco aprovado 
pela Associação Médica do Estado da Gua­
nabara, de autona do Dr. Carlos Gentile de 
Mello, emérito Professor da Faculdade de 
Medicina de Teresópolis, Estado do Rio de 
Janeiro, no qual são analisadas as modifica­
ções Implantadas pela Secretaria de Assistên­
cia Médico-Social do M.T. 

P.S. visando objetivamente a consagrar 
na área do seguro social em caráter oficial a 
estrutura da medicina institucional e do re­
conhecimento das suas vantagens. 

A POLlTICA MEDICO-ASSISTEN­
CIAL DO INPS' DOUTRINA E PRÁ-

TICA . 
Não teve a merecida divulgação e o 

Justo realce o ato, recente, do Secretário 
de Assistência Médico-Social do Mims­
tério do Trabalho e Previdência Social 
(1) aprovando os princípIOs gerais desti­
nados a onentar a prestação dos serviços 
de proteção e recuperação da saúde na 
área do seguro social. 

Trata-se da reafirmação, expressamen­
te, de "que os serviços médico-hospitala­
res deverão ser prestados prioritariamen­
te nos próprios das in'stltUlções de Previ­
dência Social". 

Cogita-se, portanto, da consagração, 
pelo Poder Público, em caráter oficial, 
da estrutura da medicina Institucional e 
do reconhecimento das suas vantagens. 

Acrescenta-se, na oportunidade, que, 
somente esgotadas as capacidades dos es­
tabelecimentos diretamente administra­
dos pelo INPS "os serviços poderão ser 
subsidianamente prestados através de 
convênios, contratos ou protocolos". 

Ressalva-se, não obstante, que tais 
contratos e convênios, deverão ser firma­
dos atribuindo-se pnmazia aos serviços 
públicos federais, estaduais e munici­
pais, seguindo-se, pela ordem, os sindica­
tos e as Instituições filantrópicas ou de 
caridade. 

Como hipótese derradeira, exauridas 
as fontes mencionadas, a norma jurídica 
menciona a possibilidade da celebração 
de contratos e convênios com organiza­
ções particulares. 

No que respeita à remuneração médi­
ca, a Portaria do Secretário de Assistên­
cia Médico-Social do MTPS sugere, en­
tre outras opções, a oferta de pagamento 
mensal de períodos adicionais de servI­
ços em substituição ao pagamento por 
umdade de serviço. i 

Condena-se, dessa forma, Justificada­
mente, a privatlzação dos serviços ofi­
CiaiS de saúde e o regime de remunera­
ção por unidade de serviços. 

Dentro dessa perspectiva não sena de­
mais ressaltar que os contratos e convê­
nios da Previdência Social com os servI­
ços públicos ofiCiaiS, da área federal, es­
tadual ou municipal, fogem, por inteiro, 
do espírito que presidiu a portaria, se fi­
car estabelecida a remuneração médica 
por unidade de serviço , 

A expenência tem demonstrado, larga­
mente, que esse tipo de convênio repre-
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senta, em última análise, a pnvatização 
dos serviços oficiais de saúde com o apa­
recimento das distorções peculiares aos 
serviços particulares contratados. 

Em Patos, na Paraíba, por exemplo, o 
contrato do INPS com o Hospital Regio­
nal, da Secretana Estadual de Saúde, 
adotando-se o pagamento por umdade 
de serViço, resultou em sérios desvios no 
atendimento da demanda, conforme 
comprovou estudo publicado no órgão 
ofiCial da Orgamzação Mundial da Saú­
de (2) 

No Hospital Distntal de Brasília, "on­
de o sistema de pagamento é individual 
por um~ade de serviço, a taxa de cesá­
rias em pacientes do INPS atingIU a qua­
se 50%" enquanto entre as indigentes o 
percentual é quase dez vezes menor (3). 

Idêntico fenômeno de desequilíbrio da 
demanda de serviços médicos, ocorre em 
todas as oportunidades em que se adota 
o regime de pagamento por umdade de 
serviços (4). 

Quem melhor definiu a situação, em 
termos comparativos, cotejando as pe­
culiandades da medicina Institucional e 
a pnvatização da assistência médica foi 
o atual Presidente do Instituto Nacional 
de Previdência SOCial, Luís Siqueira Sei­
xas (5)' 

"Prestação de assistência médica em 
serviços próprios: Quando um beneficiá­
rio procura o serviço do seu Instituto, en­
contra um médiCO remunerado por salá­
no, sem qualquer interesse em alimentar 
a sua doença ou em lhe tirar qualquer pe­
daço do corpo, amídala, apêndice etc., 
que pede os exames necessános sem ou­
tra preocupação além daquela de esclare­
cer o diagnóstico e prescreve o tratamen­
to que Julga necessário. O paciente não 
precisa conhecer nenhum médico parti­
cular porque sempre encontrará algum 
da espeCialidade que necessitar. Se o mé­
dico que cuidava do seu caso estiver au­
sente outro poderá prosseguir no trata­
mento porque o serviço conta com um 
prontuário dos doentes. Contra esse tipo 
de organização alega-se o seguinte: que 
têm baixa eficiência porque os servido­
res assalanados não se interessam em 
atender prontamente os pacientes; que 
não se encontra solicitude no pessoal e 
que não há rigor no cumpnmento do ho­
ráno; que os serviços são feitos com dis­
plicênCia etc. E possível que parte dessas 
acusações sejam verídicas pelo menos 
com relação a alguns serviços e em algu­
mas horas ou em alguns dias. De um mo­
do geral, entretanto, pode-se dizer que 
são na maiona dos casos improcedentes. 
Os melhores serviços médicos de que 
atualmente dispomos no Brasil são ofi­
CiaiS. O público reconhece o fato e de­
monstra o reconhecimento pela imensa 
procura a tais serviços, mUltas vezes com 
reais sacnfícios. Sabe que a aparente in­
diferença do pessoal é amplamente com­
pensada pela excelência dos serviços téc­
nicos e pela ausência de preocupação 
quanto aos aspectos comerciais". 

"Serviços privados: Os serviços con­
tratados são sempre pagos a um preço ta-
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belado em níveiS muito Inferiores aos 
que são cobrados de clientes particula­
res. Para que essas atividades possam ser 
rentáveis em termos comerciais e tendo 
sempre em mente a grande diferença de 
preços pagos pelos contratantes e pelos 
clientes próprios, muitos expedientes são 
empregados com vistas a aumentar o lu­
cro provemente dos contratos. Tais expe­
dientes podem dar até a impressão de 
melhor assistência, mas redundam em 
afastamento de normas éticas ou técm­
caso Os serviços contratados são sempre 
remunerados em função dos atos médi­
cos ou tratamento praticados. Esse siste­
ma fomenta a multiplicação de atos e o 
desdobramento dos que podenam ser 
realizados em uma só vez. Dá exagerada 
ênfase aos serviços cirúrgicos em contra­
posição aos tratamentos médicos e à 
aplicação de medidas preventivas. Estas, 
por serem de difícil controle pela admi­
nistração da assistência médica acabam 
por serem esquecidas. A necessidade de 
operar em termos lucrativos, ou de en­
frentar as dificuldades impostas por uma 
exígua receita, Impede os serviços priva­
dos de ter o equipamento moderno e o 
pessoal técnico necessános à prestação 
de serviços com segurança". 

E o própno Presidente do INPS quem 
recomenda as medidas a serem adotadas 
para aumentar a efiCiência dos serviços 
oficiaiS, sem prejuízo da qualidade e do 
apnmoramento dos mesmos: 

1. As organizações de Previdência So­
cial devem usar as instalações, o equipa­
mento e o pessoal com que contam, até o 
limite máximo de sua capacidade técnica. 

2. Devem contratar com conformida­
de com a legislação trabalhista, o pes­
soal indispensável para fazer funcionar a 
plena carga. todas as suas unidades assis­
tenCiaiS, de modo a reduzir ao mímmo a 
ociosidade do capital imobilizado. 

3. Devem reformar, ampliar e melho­
rar todos seus serviços de aSSistência mé­
dica, carentes de condições satisfatórias 
para o atendimento dos benefiCiários. 

Para atingir esses objetivos, precomza­
dos com o apOlO dos técmcos e estudio­
sos do problema, as medidas a serem 
adotadas devem levar em consideração 
que, dos 25 hospitais próprios do INPS, 
seis estão fechados para obras, um por 
falta de pessoal e três funcionando par­
cialmente: 

1. Paralisados por motivo de refor­
ma: Hospital São Jorge, Salvador, Ba­
hia, com 74 leitos; Sanatóno Cardoso 
Fontes, Guanabara, com 392 leitos; Hos­
pital de Goiâma, Goiás, com 250 leitos; 
Hospital de Mossoró, RIO Grande do 
Norte, com 24 leitos; Hospital Presiden­
te Vargas, Porto Alegre, RIO Grande do 
Sul, com 210 leitos; Sanatório Santo An­
tomo, São Paulo, com 300 leitos, 

2. Paralisado por falta de pessoal' 
Hospital Brigadeiro Luiz Antônio, São 
Paulo, com 300 leitos; 

3. Com capacidade reduzida. Ana Ne­
ry, Salvador, Bahia, com 307 leitos, utili­
zando-se "82; Hospital Heliópolis, São 
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Paulo. com 496 leitos. utilizando-se 224; 
Hospital Ipiranga. São Paulo. com 54!:! 
leitos. utilizando-se 327. 

São situações que perduram. em al­
guns casos. há mai.~ dc scis ;mo.~. perfa­
zendo um total de cerca de 2.000 leitos 
inteiramente ociosos. enquanto o INPS 
paga quantias enormes à rede hospitalar 
contratada. 

Para dar uma idéia do volume de re­
cursos financeiros. analisada. apenas. u 
Superintendéncia Regional da Guanaba­
ra. exclusivamente na esfera da presta­
ção de assisténcia médica. o INPS. em 
1970. pagou. aos serviços contratados. 
quantia superior a 110 (cento e dez) mi­
lhões de cruzeiros. 

N o setor de seguros de acidentes do 
trabalho. ainda na Guanabara. somente 
com uma maior participação dos servi­
ços próprios. redundou em uma diminui­
ção. de 1970 para 1971. em cerca de 14 
milhões de cruzeiros nas despesas com 
auxílio-doença. redução de capacidade e 
hospitais contratados (6). 

Ainda como modalidade de privatiza­
ção da assistência médica vale referir a 
cclebraçào dos convénios com as empre­
sas. com a sua comprovada seletividade 
(7) e as suas desfavoráveis implicações 
sociais e econômicas (8). além de repre­
sentar desaconselhável dispersão de re­
cursos. 

Enquanto o INPS não adotar uma po­
lítica agressiva de ampliação e aprimora­
mento dos serviços próprios. elevando a 
produtividade dos seus hospitais. restau­
rando os que estão paralisados total ou 
parcialmente. proliferam as entidades 
cuja finalidade última é o lucro financei­
ro. ostentando as mais variadas deno­
minações: grupos. clínicas. associações. 
cooperativas médicas. 

Na elaboração do programa. na dou­
trina e na prática. deve-se ter sempre pre­
sente o interesse da saúde da população 
brasileira e o elevado interesse nacional. 
traduzidos nas palavras do Presidente 
do INPS: 

"A saúde não deve beneficiar nin­
guém. pois que lágrimas e sofrimento 
não devem se converter em dividendos." 
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Era o que tinha a dizer (Muito bem.~ 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -­
Atendendo à finalidade da presente sessão. 
o Senhor Primeiro-Secretário procederá à 
leitura das Mensagens Presidenciais n9s I e 
2. de 1973 - CN. 

São lidas as scguintes: 

MENSAGEM 
N9 I. de 1973 (CN) 

(N9 388/72. na oriRem) 

Excdentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do§ 19 do art. 55 da Constitui­
ção. tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional. 
acompanhada de exposição de motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda. o 
texto do Decreto-lei n9 1.248. de 29 de no­
vembro de 1972. publicado no Diário Ofi­
ciai do dia subseqüente. que "dispõe sobre 
o tratamento tributário das operações de 
compra de mercadorias no mercado interno. 
para o fim especifico da exportação. e dá ou­
tras providências". 

Brasília. em 5 de dezembro de 1972. -
Emílio G . .Médici. 
E. M . 491 24 de novem bro de 1972 

Excclentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Decreto-lei. que estabelece o 
tratamento tributário das operações de 
compra de mercadorias manufaturadas no 
mercado interno. com o fim específico de ex­
portação. e dá outras providências. 

2. O presenle projeto tem por objetivo bá­
sico criar um mecanismo ágil e nexível. que 
possibilitará uma maior participação dos 
produtores nacionais nas oportunidades 
oferecidas pelo mercado internacional. 

3. Essa maior participação se dará com o 
concurso das empresas de comércio exterior 
que. com a medida ora proposta. terão 
condições de alUar nos diversos mercados 
mundiais simultaneamente. 

4. Em virtude disso. essas empresas es­
tarão habilitadas a 'operar em volumes 
adquados para se' beneficiarem das 
economias de escala. além de propor­
cionarem um :lprimoramento das técnicas 
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empresariais e produtivas. como conseqüên­
cia de: um intensivo intercâmbio inter­
nacional. 

5. O mecanismo criado por este projeto de 
Decreto-lei facilitará às sociedades comer­
ciais desenvolverem na forma predominante 
suas operações externas. propiciando ao 
País os beneficios de uma crescente receita 
de exportação de produtos manufaturados. 
em consonância com o Programa do Gover­
no de Vossa Excelência 

6. O artigo 19 define os requisitos funda­
mentais para caracterização das operações 
de compra de mercadorias no mercado 
interno destinadas à exportação. para fins 
de enquadramento nas disposições constan­
tes neste projeto de Decreto-lei. Tendo em 
vista a agilidade do mecanismo proposto. 
considera-se como efetiva exportação. para 
fins de gozo dos incentivos fiscais pelo fa­
bricante de produtos manufaturados. não só 
as mercadorias diretamente encaminhadas 
ao embarque de exportação bem como o 
depósito em entreposto sob regime 
aduaneiro extraordinário da exportação. em 
qualquer dos casos. sempre que a remessa 
da mercadoria se fizer por conta e ordem da 
empresa comercial exportadora. 

7. Devido ao caráter excepcional desses 
beneficios. estabelecem-se condições' mí­
nimas a serem satisfeitas por essas 
sociedades. de forma a resguardar o in­
teresse nacional (exigindo-se sua constitui­
ção sob forma de sociedade por ações. de­
vendo ser nominativas as ações com direito 
a voto). a necessidade de controle (através 
de registro especial na Carteira de Comércio 
Exterior do Banco do Brasil S. A. e na Secre­
taria da Receita Federal) e uma dimensão 
adequada dessas empresas (pelo capital mí­
nimo e sua estrutura a ser fixado pelo Con­
selho Monetário Nacional). 

8. O registro acima mencionado é con­
cedido em caráter precário. de forma a 
prevenir. a .qualquer tempo. práticas lesivas 
ao interesse do País (artigo 29). 

9. Alí:m disso. o instrumento preconizado 
no projeto em referência possioilita a comer­
cialização através das empresas comerciais 
exportadoras. sem prejuízo dos incentivos 
fiscais à exportação atualmente concedidos 
ao mercado externo de empresas. cuja 
dimensão inviabiliza a manutenção de uma 
rede própria de comercialização voltada pa­
ra o referido mercado (artigo 3~). 

10. Cuidou-se:. igualmente. de estabelecer 
estímulos à exportação de serviços. confi­
gurando-se a hipótese de. um beneficio adi­
cionaI. cuja base de cálculo se assenta sobre 
as parcclas correspondentes ao frete e se­
guro. quando contratados com empresas na­
cionais (§ 29 do art. 49). 

11. Atendendo-se à conveniência de se ob­
ter os melhores preços para os produtos na­
cionais comercializados no mercado ex­
terno. na forma prevista por este Decreto­
lei. o artigo 4q permite que sejam deduzidas 
do lucro real. das empresas comerciais 
exportadoras. as parcelas correspondentes à 
diferença entre o valor dos produtos ma­
nufaturados comprados de produtores-ven­
dedores na forma do art. I~ c o valor FOB 
em moeda nacional das vendas dos mesmos 
nrodutos para o exterior. 
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12. O artigo 5~ resguarda o interesse da 
Fazenda Nacional mediante a transti:ri:ncia. 
para a empresa comercial exportadora. da 
responsabilidade pelos impostos que forem 
devidos. bem como. pc:\os beneficios auferí­
dos pelo produtor-vendedor. 

13. Especilicamente. nos casos de retorno 
ao mercado intl!rno. estabelece-se. como 
condiçiio para liberação das mercadorias ou 
produtos depositados sob regime aduaneiro 
I!xtraordinário de exportação. o pri:vio re­
colhimento dos créditos liscais aufl!ridos 
pc:lo produtor-vendedor.Previ:-se. ainda. no 
artigo 7.1'. a possibilidade de o Ministro da 
Fazl!nda estabelecer condições diferentes 
das previstas neste Decreto-lei. quando si­
tuações conjunturais excepcionais jus­
tilican:m tais medidas. 

14. O artigo 6~ permite a transfl!ri:ncia de 
produtos ou ml!rcadorias entre empn:sas 
comerciais exportadoras. sem exigi:ncias tri­
butárias. de modo a permitir a flexibilidade 
nc:cessária às transações com o mercado ex­
tc:rior. 

15. Com o objetivo de facilitar o acesso ao 
suporte linanceiro. de fundamental impor­
táncia para as operações das empresas 
comerciais exportadoras. o artigo 99 derroga 
a aplicabilidade dos incisos IV e V do artigo 
34 da Ld n9 4.595. de 31 de dezembro de 
1964. particularmente para as hipóteses pre­
vistas m:ste Decrl!to-Iei. 

16. Objetivando evitar possíveis ocorrên­
cias de evasão liscal. nas operações de 
compra e venda entre empresas interdepen­
dentes. o artigo 10 estabelece base de cálculo 
minima lixada para esses casos. utilizando. 
deste modo. as normas legais já existentes. 

17. O artigo 11 dá nova redação ao artigo 
X3 do Decreto-lei n9 37. de 18 de novembro 
de 1966. de forma a redelinir os regimes 
aduaneiros especiais de exportação. incluin­
do o regime aduaneiro extraordinário que se 
ajusta convenientemente às características 
operacionais do sistema ora proposto. 

18. Ainda. com o intuito de fornecer e 
complementar o mecanismo de atuação do 
Fundo de Financiamento à Exportação 
(FINEX). dando-lhe uma maior flexibili­
dade de utilização dos recursos como supor­
te linanceiro às atividades ligadas ao merca­
do externo. atribui-se ao Conselho Mone­
tário Nacional a competéncia para indicar 
outras modalidades de linanciamento à ativi­
dade exportadora (artigo 12). 

19. Finalmente. o artigo 13 dispõe que o 
Poder Executivo poderá. quando necessário. 
modilicar o critério de cálculo dos incen­
tivos iJ exportaç50. bem como delinir o con­
ceito de produto manufaturado para os lins 
de gozo dos beneficios liscais. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 
Exceli:ncia os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Antônio De/fim fI/erro. 
Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI Nq 1.248 
de 29 de Novembro de 1972 

Dispõe sobre o tratamento tributário 

das operações de compra de mercadorias 

no mercado interno. para o fim específico 

da exportação. e dá outras providências. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

O Presidente da República. no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 55. item 
li. da Constituiçiio. decrc:la: 

Ar!. I"~ As operações decorrentes de com­
pra de mercadorias no mercado interno. 
quando realizadas por empresa comercial 
exportação. para o lim especílico de exporta­
çiio. terão o tratamento tributário previsto 
neste Decreto-ki. 

Parágrafo único. Consideram-se desti­
nadas ao lim específico de exportação as 
mercadorias que forem diretamente remeti­
das do estabelecimento do produtor-vende­
dor para: 

a) embarque de exportação por conta e or­
dem da empresa comercial exportadora; 

b) depósito em entreposto. por conta e or­
dem da empresa comercial exportadora. sob 
regime aduaneiro extraordinário de exporta­
ção. nas condições estabc:lecidas em regula­
mento. 

Ar!. 21' O disposto no artigo anterior apli­
ca-se às empresas comerciais exportadoras 
que satislizerem os seguintes requisitos mi­
nimos: 

/ - Registro especial na Carteira de Co­
mércio Exterior do Banco do Brasil S.A. 
(CACEX) e na Secretaria da Receita Fe­
deral. de acordo com as normas aprovadas 
pelo Ministro da Fazenda. 

II - Constituição sob forma de sociedade 
por ações. devendo ser nominativas as ações 
com direito a voto. 

/11 - Capital mínimo lixado pelo Conse­
lho Monetário Nacional. 

li I~ O registro a que se refere o item I des­
te artigo poderá ser cancdado. a qualquer 
tempo. nos casos: 

a) .de inobservância das disposições deste 
Decreto-lei ou de quaisquer outras normas 
que o complementem; 

b) de práticas fraudulentas ou inidoneida­
de manifesta. 

li :!9 Do ato que determinar o cancela­
mento a que se refere o parágr.tfo anterior 
caberá recurso ao Conselho Monetário 
Nacional. sem efeito suspensivo. dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias. contados da data 
de sua publicação. 

~ 3~ O Conselho Monetário Nacional 
poderá estabelecer normas rdativas à estru­
tura do capital das empresas de que trata es­
te artigo. tendo em vista o interesse nacional 
e. especialmente. prevenir práticas monopo­
lísticas no Comércio exterior. 

Art. 39 São assegurados ao produtor-ven­
dedor. nas operações de que trala o artigo 19 

deste Decreto-lei. os beneficios liscais con­
cedidos por lei para incentivo à exportação. 

Ar!. 4y Até o exercício linanceiro de 1977. 
inclusive. a empresa comercial exportadora 
a que se refere este Dl:creto-lei poderá aba­
ter do lucro sujeito ao Imposto de Renda 
uma quantia igual à diferença entre o valor 
dos produtos manufaturados comprados de 
produtores-vendedores na forma do artigo 
I" e o valor FOB em moeda nacional das 
vendas dos mesmos produtos para o Exte­
nor. 

* 19 O valor dos produtos manufaturados 
comprados. para efeito deste artigo. será 
igual ao que servir de base de cálculo para os 
benefícios fiscais concedidos ao produtor-
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vendedor. nas operações de que trata o arti­
go IV. 
* 2" Quando os produtos manufaturados 

exportados tiverem seu seguro coberto por 
seguradoras nacionais ou seu transporte fei­
to em veiculo ou embarcação de bandeira 
brasileira. no valor das vendas para o en­
terior a que se refere este artigo. deverá ser 
acrescido o montante do seguro ou do frete. 
ou de ambos. se for o caso. * .'" O beneficio liscal a que se refere este 
artigo só poderá ser utilizado pela empresa 
comercial exportadora se atendidas as nor­
mas que forem lixadas pdo Ministro da Fa­
zenda. 

§ 41' Não se aplicam às empresas comer­
ciais exportadoras as disposições do artigo 
I'! do Decrc:to-Iei número 1.158. de 16 de 
março de 1971. 

Art. 5v Os impostos que forem devidos 
bem como os beneficios liscais. de qualquer 
natureza. auferidos pelo produtor-vende­
dor. acrescidos de juros de mora e correção 
monetária. passarão a ser de n:sponsabilida­
de da empresa comercial exportadora nos ca­
sos de: 

a) não se efetivar a exportação após decor­
rido o prazo de um ano a contar da data do 
depósito; 
b) revenda das mercadorias no mercado in­
terno; 

c) destruição das mercadorias. 
~ I ~ Para os lins deste artigo. calcular-se-á 

o Imposto de Renda. aplicando-se a maior 
alíquota para tributação das pessoas jurídi­
cas sobre o valor equivalente a 10% (dez por 
cento) do preço da compra a que se refere o 
artigo I I' deste Decreto-Id. 

~ 2'! O recolhimento dos créditos tributá­
rios devidos. em raziio do disposto neste arti­
go. deverá ser efetuado no prazo de 15 (quin­
ze) dias. a contar da ocorréncia do fato que 
lhes houver dado causa. 

* 3'! Nos casos de retorno ao mercado in­
terno. a liberação das mercadorias deposi­
tadas sob regime aduaneiro extraordinário 
de exportação está condicionada ao prévio 
rel;olhimento dos .créditos tributários de que 
trata esh': artigo. 

~ 4" Ocorrida a hipótl!sc prevista no item 
"a". independentemente do estipulado neste 
:artigo. considera-se abandonada a mercado­
ria na forma da legislação vigente. 

Ar!. (". f: :admitida a revenda entre empre­
sas comerciais exportadoras. desde que as 
mer.cadorias permaneçam em depósito. atê a 
efetiva exportação. passando aos comprado­
res as responsabilidades previstas no artigo 
anterior. inclusive a de exporlar a mercado­
ri'l até a data originalmente lixada no item 
"a". 

Ar!. 7" Em casos excepcionais. o Ministro 
da Fazenda poderá determinar ou autori:lar 
o retorno ao mercado interno; lixando con­
diçiies diferentes d:as c:st;lbc:lecidas neste: De­
creto-lei. 

Ar!. S· Em caso de destruição das merca­
dorias adquiridas na forma deste Decreto­
lei. o custo de aquisição só será admitido co­
m';'! parcela dedutível na apuração do lucro 
'Ulelto ;10 Imposto de Renda. quando satis­
feita a obrigação tributâria prevista no 
artigo 51'. 
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Arl. 9Y A vedação previst:l nos itens IV 
e V do artigo 34 da Lei nY 4.595. de 31 de de­
zembro de 1964. não se aplica às operações 
das instituições linancc:iras com empresa co­
merciai exportadora que preencher os re­
quisitos deste dccreto-lei. desde que previa­
mente autorizadas pc:lo Banco Central do 
Brasil. nas condições estabelecidas. em cará- ' 
ler geral. pelo Conselho Monetário Nacio­
nal. 

Arl. 10. Quando as operaçõcs de com­
Jlra e venda forem realizadas entre cmpresas 
comerciais exportadoras e produton:s-ven­
dedores que mantenham rc:lações de interde­
Jlcndi:ncia. a base de cálculo dos créditos e 
bendícios fiscais se sujeitará às disposições 
do artigo 15 da Lei nY 4.502. de 30 de novem­
bro de 1964. bem como às demais normas 
complementares. inclusive as que forem bai­
xadas pelo Ministro da Fazenda. 

Ar!. 11. O artigo 83 do Decreto-lei n. 
37. de 18 de novembro de 1966. passa a vigo­
rar com a seguinte redação. 

"Arl. 83. O regime de entreposto 
aduaneiro. na exportação. é o que permi­
te o depósito de mercadorias. sob contro­
le fiscal. em local determinado. podendo 
Ser efetuado sob regime aduaneiro de ex­
portação e regime aduaneiro extraordi­
nário. nas condições definidas em decre­
to do Poder Executivo. 

§ I. O regime aduaneiro de exporta­
ção é o que confere o direito de depósito 
da mercadoria. com suspensão dos im­
postos. se devidos. 

~ 2. Considera-se regime aduaneiro 
extraordinário de exportação aquele que 
permite o depósito da mercadoria com 
direito a utilização dos benefícios liscais 
instituídos por lei. para incentivo à ex­
portação. antes do seu efetivo embarque 
para o exterior." 

Ar!. 12. O artigo 60 da Lei número, 
5.025, de 10 de junho de 1966. fica acrescido 
da seguinte alínea f: 

"O outras modalidades de linan­
ciamento a critério do Conselho Monetá­
rio NacionaL" 

Arl. 13. O Poder Executivo regulamen­
tará () presente Decrcto-lei. podendo inclu­
sive: 

I - lixar bases e condições para o cálculo 
dos benefícios liscais: 

11 - delinir o conccito de produto manu­
falurado para efeito de aplicação dos benefí­
cios liscais previstos neste Decreto-lei. 

Art. 14. Este Decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília. em 29 de novembro de 1972: 151. 
da Independi:ncia e 114. da República. 
EMluo G_ MtDICI - Antônio Delfim 
Netto. 

LEGISLAÇAo CITADA 
LEI NY4.502 DE 30 DE 
NOVEMBRo.DE 1964 

Dispõe sobre o Imposto de Consumo 
e reorgani7.a a Diretoria de Rendas Internas. 

Ar!. 15. O valor tributávc:l nào poderá 
ser inferior: 

I - Ao preço normal de venda por ataca~ 
do a outros compradores ou destinatários. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ou. na sua falta, ao preço corrente no merca­
do atacadista do domicílio do remetente 
quando o produto for remetido. para 
revenda. a estabelecimento de terceiro. com 
o qual o contribuinte tenha rc:lações de inter­
dependi:ncia (arl. 42): 

11 - a 70% (setenta por cento) do preço 
de venda aos consumidores. não inferior ao 
previsto no inciso anterior: 

a) quando o produto for remetido a ou­
tro estabelecimento do mesmo contribuinte. 
o qual opere exclusivamente na venda a va­
rejo: 

b) quando o produto for vendido a var'e­
jo pelo próprio estabelecimento produtor. 

. LEI NQ.595 DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monellírias, Bancárias e Crediticias, cria 
o Conselho Monetário Nacional, e dá ou­
tras providências. 

A rI. 34 É vedado às instituições financei­
ras conceder empréstimos ou adiantamentos: 
0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IV - às pessoas jurídicas de cujo 
capital participcm. com mais de 10% (dez 
por cento): 

V - às pcssoas jurídicas de cujo capital 
participem com mais de 10% (dez por 
cento). quaisquer dos diretores ou adminis­
tradores da própria instituição financeira. 
bem como seus cónjuges e respectivos 
parcntes. até o 2. grau. 

LEI W 5.025 DE 10 DE 
JUNHO DE 11)66 

Dispõe sobre o intercâmbio comercial 
cum o exterior. cria u Conselho Nacional 
do Cumércio Exterior. e dá outras provi­
dências. 

Ar!. 60. É criado. no Banco Central da Re­
pública do Brasil. o "Fundo de Financia­
mento à Exportação" (FINEX). destinado a 
suprir recursos ao Banco do Brasil S. A. 
para a realização. por intermédio da Car­
teira de Comércio Exterior. em conjugação 
com os demais setores especializados, das se­
guintes operações: 

a) financiamento da exportação e da pro­
dução para exportação de empresas indus­
triais que desejem iniciar ou incrementar as 
vendas externas de seus produtos. direta­
mente ou através de representantes ou orga­
nizações especialitadas: 

b) aquisição e financiamento dos exce­
dentes do consumo doméstico da produção 
nacional de bens exportáveis, quando tais 
providi:ncias se fizeram indispensáveis à re­
gularização do escoamento da safra: 

c) complementação da remuneração em 
cruzeiros de produtos de exportação que en­
contrem dificuldade temporária de coloca­
ção no exterior, devido à baixa cotação nos 
mercados internacionais: 

d) estabelecimento de adequada relação 
de preços entre o produto exportado in 
natura e seus manufaturados ou derivados: 
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e) assistência à produção agrícola de ex­
portação. bem como financiamento de 
estocagem desses produtos. quando sujeitos 
a oscilações de entressafras ... 

DECRETO-LEI N. 37 DE 18 
NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Impusto de Impurtação, 
rearaaniu os serviços aduaneiros. e dá ou­
tras providências. 

Art. 83. Poderá ser também admitida 
em entreposto aduaneiro. mediante proces­
so regular. a mercadoria destinada a expor­
tação . 

§ I' Para efeítode gozo de beneficios 
concedidos à exportação. considera-se ex­
portada a mercadoria a partir de seu depósi­
to em entreposto aduaneiro. 

§ 2. A devolução da mercadoria ao mer­
cado interno obriga à restituição dos benefí­
cios a que se refere o parágrafo anterior. 

DECRETO-LEI N' I.lS8 DE 16 DE 
MARÇO DE 1971 

Dispõe sobre estimulos à expurtaçio de 
produtos manufaturados. 

Ar!. I' Até o exercício financeiro de 
1974. inclusive. as empresas poderão abater 
do lucro sujeito ao Imposto de Renda li par­
cela correspondente à exportação de produ­
tos manufaturados nacionais relacionados· 
pelo Ministro da Fazenda. e cuja penetração 
no mercado internacional convenha promo­
ver. 

Parágrafo único. Do lucro tributável será 
deduzida uma percentagem igual àquela que 
o valor das exportações de produtos manufa-. 
turados representar sobre a receita total da 
empresa. 

. MENSAGEM 
Nq 1. de 1973 (CN) 

(MensaRem N' 3/73. naoriRem) 

Exce\entíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do § I. do artigo SS da Consti· 
tuição. tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional. acom­
panhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado do Planeja­
mento e Coordenação Geral e da Fazenda. o 
texto do Decreto-lei n. 1.249. de II de 
dezembro de 1972. publicado no Diário 00-
cial da mesma data. que "fixa valor do soldo 
do posto de Almirante-de-Esquadra ou equi­
valente. e dá outras providências". 

Brasília. em I. de março de 1973. -
EmílioG. Médici. 

Em 5 de dezembro de 1972 
E. M. n.94 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República 
Em cumprimento do despacho de Vossa 

Excelência. exarado, em 4 do corrente, na 
Exposição de Motivos .n. l-CH/GM, de 4 
de dezembro de 1972. em que o Exmo. Sr. 
General Chefe do Gabinete Militar da Presi­
dência da República apresenta considera.' 
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çôt:s sobre a nl:ct:ssidadt: dI: sl:rem revistos os 
atuais valores de remuner:u;iio dos militarl:s. 
em face dos entendimentos mantidos. a res­
peito. temos a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência o anexo projeto de decreto-lei. fi­
xando novo nível para o valor do soldo do 
posto dt: Almirante-de-Esquadra ou equiva­
lente. llbservando-s.: a aplicação dos indicl:s 
estabeh:cidos na Tabela de Escalonamento 
Vertical. de que trata o artigo 148 da Lei nY 

5.7S7. de 27 dejunho de 1972. 

, Esclan:cemos a Vossa Excelência que 
os recursos n.:cessários ao atendimento da 
despesa com os novos níveis de r.:munera­
ção provirão das dotações orçamentárias 
próprias dos Ministérios da Marinha. do 
Exército e da Aeronáutica. 

Aproveitamos a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência os protestos do nos­
so mais profundo respeito. - João Paulo 
dos Rei.\' Velloso. Ministro do Planejamento 
e Coordenação Geral. - Antônio Delfim 
Nelto. Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N9 1.249 DE I1 DE 
DEZEMBRO DE 1972 

Fixa valor do soldo do posto de Almi­
rante-de-Esquadra ou equivalente. e dá 
outras providências. 

O Pn:sidente da República. usando das 
atribuições que: lhe confe:re o artigo 55. item 
11/. in fine. decreta: 

Ar!. I" O valor do soldo do posto de 
Almirante-de:-Esquadra. Ge:ne:ral-de-Exé:rci­
to e Tenente-Brigadl:iro. para aplicaçiio da 
Tabela de Escalonamento Vertical. de que: 
trata o artigo 141) da Lei n9 5.7'(,7. de 27 deju­
nho de 1972. é fixado em Cr$3. I 53.00 (três 
mil cento e cinqüenta e três cruze:iros). na 
Marinha. no Exército e na Aeronáutica. 

Par;Ígrafo único. Nos cálculos decorren­
tes da aplicação do presente Decreto-lei 
serào desprezadas as frações de cruzeiros. in­
clusive em relação às gratificações e inde­
ni"ações. 

Art. 2~ As despesas com a execução 
deste Decreto-lei serão atendidas pelas dota­
çôes orçamentárias próprias dos M inisté:rios 
da Marinha. do Exército e da Aeronáutica. 

Art. 3') Este Decreto-lei terá vigência a 
partir d:1 data de sua publicação. revogadas 
as disposiçôes em comrúrio. 

Brasília. em 1I de dezembro de 1972: 1510 
da I ndependência e H4~ da República. -
Etlll'lio 6'. Médici - .-lda/herro de Barro.\' Nu-
1/('.\' - Orlando 6'eüe/ - Anlônio Delfim Nel­
lo - J. Arari"e .Hacédo - João Pau/o do.~ 
Rei", "d/o.\'(}. 

LE6'ISLAÇAo CITADA 

LEI NI' 5.7H7 DE 27 DE 
JUNliO DE 1972 

Dispõe sobre a Remuneração dos Mili­
tares. e dá oulras providências. 

Ar!. 14X. O valor do soldo será fixado. 
r.lra cad'l posto ou )!raduação com base no 
soldo do rosto de .. \Imirante-de-Esquadra 
ou eljuivalente. observ:ldos os índices estabe­
lecidos na Tabela de bcalonamento Verti­
c:J1 :Jnexa a esta Lei. 
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Parágrafo único. A Tabela de soldo. 
resultante da aplicação do Escalonamento 
Vertical. dever:'! ser constituída por valores 
arredondados de múltiplos de 30 (trinta). 

() SR. I'RESIDENTE (Fílinto Müller) -
De acordo com as indicações das Lideranças 
ficam assim constituídas as Comissões M is­
tas ljue deverão emitir pare:cer sobre as mate:­
ri:Js. 

MENSAGEM No 1/73-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
Senadores Guido Mondim. Wilson Gonçal­
ves. João Cle:ofas. Lourival Baptista. Callete 
Pinheiro. Saldanha Derzi. Jessé Frl:Íre. 
Renato Franco. Osires Teixeira. Waldemar 
Alcántara e os Srs. Deputados Adhemar dI: 
Barros Filho. Arthur Santos. Fernando 
Ma)!alhães. Jonas Carlos. José: Haddad. 
Norberto Schmidt, Sebastião Andrada e 
Souza Santos. 

Pdo Movimento Democrático Brasileiro 
- Senador Ruy Carneiro e os Srs. Deputa­
dos Marcondes Gad.:lha. Elov Lenzi e Antã-
nio Pontes. -

MENSAGEM N92j73-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
Senadores José Lindoso. Mattos Leão. José: 
Guiomard. Flávio Britto. Vasconcelos 
Torres. Alexandre Costa. Paulo Guerra. 
Ney Braga. Luiz Cavalcante. Lenoir Vargas 
e os Srs. De:putados Siqueira Campos. Sin­
vai Boaventura. Eurico Ribeiro. Paulo Fer­
raz. Necy Novais. Luiz Garcia. Le:opoldo 
Peres e José Sally. 

Pelo Movimento Democr;Ítico Brasileiro 
- Senador Benjamin Farah e os Srs. Depu­
tados Florim Coutinho. Peixoto Filho e 
João Arruda. 

O Sr. Presidente (Filinto Müller) -
Lembro a cad:1 uma das Comissões Mistas 
qUI!. nos termos do art. 110 do Regiml:nto 
Comum. seu parecer deverá ser proferido no 
prazo de 20 (vinte) dias e concluirá pela apre­
sentução de Projeto de Decreto Legislativo 
aprovando ou rejeitando o De:creto-lei. 

A convocação de sessào destinada à apre­
ciação de cada uma das matêrias será feita 
de acordo com a publicação e distribuição 
dI! :Ivulsos do respectivo parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
O Senhor Presidcnte da República encami­
nhou a esta I>residência vúrias Mensagens 
que deverão ser levadas ao conhecimento do 
Plenário. em sessào conjunta do Congresso 
Nacional. 

Com esse objetivo e. tendo em vista os 
prazos estab.:lecidos. na Constituição. para 
a tramitação dessas matérias. irei convocar 
sessôes conjuntas para os próximos dias 
deste mês. inclusive às sextas e segundas-fei­
ras. de :Icordo com o seguinte calendário: 

Dia 2.1 de março, às 10 horas 
(6'-feira) 

Leitura das Mensa)!ens nOs 7/73 CN (n9 
1'./73. n:. origem): Sj73 CN (nO 9/73. na ori­
)!em) e 9/73 CN (nO 10/73. na orij!em). sub-
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metendo. respectivamente. ao Congresso 
Nacional os textos dos Decretos-leis nOs: 
I 254. de 2'.1 de de:zembro de 197.2. que alte:­

ra. para o exercício de 1'.173. a distribuição 
do produto da :Irrecadação dos impostos 
únicos: 

- I 255. de 2'.1 de dezembro de 1972. que: 
amplia o prazo de vigência do art. 20 do De:­
ereto-lei nl ' 291. ue 2S de fevereiro de 1967. e 
dá outras providências: 

- I 256. de 26 de janeiro de 1973. que rea­
justa os vencimentos e salúrios dos servido­
'res do Poder Executivo e dá outras providi:n­
cias. 

Dia 26 de março. às 19 horas 
(2'-feira) 

Leitura das Mensagens nYs 10/73 CN (n9 

11/73. na origem): 11/73 CN (n9 12/73. na 
origem) e 12/73 CN (n9 13/73. na origem). 
submetendo. respectivamente. ao Congresso 
Nacional os textos dos De:cn:tos-Ic:is n9s: 

- I 257. de 7 de fevereiro de 1973. que es­
tende às borrachas naturais beneficiadas. de: 
qualquer procedéncia. os favores previstos 
no Convi:nio de 29 de março de 1958. entre 
o Brasil e a Bolívia. aplicáveis às borrachas 
em bruto: 

- 1 25'(,. de: 13 de fl:vere:iro de 1973. que 
re:ajusta os vencimentos dos se:rvidores civis 
e militares do Distrito Federal e dá outras 
providências: 

- 1259. de 19 de fevereiro de: 1973. que 
revoga o parágrafo único. do art. 29 do De­
creto-lei n" 759. de 12 de agosto de 1969. in­
troduz novas disposições e dá outras provi­
dências. 

Dia 27 de março, às 19 horas 
O'-feira) 

Leitura das Mensagens nYs 13/73 CN (n9 
23/73. na origem); 14/73 CN (nO 24/73. na 
origem) e 15/73 CN (no 25/73. na origem). 
submetendo. respectivamente. ao Congresso 
Nacional os textos dos Decretos-Ic:is n9s: 

- I 260. de 26 de revereiro de 1973. que 
concede isenção do imposto de renda sobre 
lucros decorrentes da alienação de imóveis 
por pessoas jurídicas: 

- 1261. de 27 de fevereiro de 1973. que 
concede aumento de vencimentos aos funcio­
nários dos Serviços Auxiliares do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal e dá outras 
providências: 

- I 262. de 27 de fevereiro de 1973. que 
concede aumento de vencimentos aos funcio­
n:"!rios das Secretarias e dos Se:rviços Auxilia­
res do Poder Judiciário da Uniào e do Distri­
to Federal. e dá outras providências. 

Dia 28 de março, às 19 horas 
(4'-fcira) 

Leitura das Mensagens nos 16/73 CN (n9 
JJ/7J. n.J origem) c 17/73 CN (n9 32/73. na 
origem l. submetendo. respe:ctivamente. ao 
Con)!resso Nacional os Projetos de Lc:i n9s: 

- 1/73 CN. que acrescenta o parágrafo 
41' ao art. 17 do Decreto-lei n9 I 03'(,. de 21 de 
outubro de 1969. que estabelece normas rela­
tivas:1O Imposto Único sobre Minerais c dú 
outras providências: 

- 2(73 CN. que dá nova redaçào ao art. 
1I da Lei n9 4 156. de 2'(, de novembro de 
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1962, e ao art. 6° da Lei n° 4 364, de 22 de ju­
lho de 1964, alterado pelo artigo 9° da Lei n° 
4676, de 16 dejunho de 1965. 

Dia 29 de março, às 19 horas 
(S8-feIra) 

Leitura das Mensagens nOs 18/73 CN (n° 
34/73, na origem) e 19/73 CN (n° 37/73, na 
origem), submetendo, respectivamente, ao 
Congresso Nacional os Projetos de Lei nOs' 

- 3/73 CN, que destina recursos para a 
formação de estoques de combustíveis; 

- 4/73 CN, que autoriza a Comissão Na­
cional de Energia Nuclear a integralizar par­
cialmente o capital social autonzado da 
Companhia BraSileira de Tecnologia 
Nuclear 

Dia 30 de março, às 10 horas 
(6·-felra) 

Leitura da Mensagem n9 20/73 CN (n° 
38/73, na origem) submetendo ao Congres­
so NacIOnal o texto do Decreto-lei n° 1 263, 
de l° de março de 1973, que reajusta os ven­
cimentos, proventos e salános dos serVido­
res da Secretaria-Geral do Tnbunal de 
Contas da UnIão, e dá outras providêncIas. 

'O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
ComunIco, ainda, aos senhores Congressis­
tas, que esta PreSidência resolve antecipar, 
para as 19 horas, as sessões conjuntas ante­
riormente convocadas para as 19,30. 

Nada mais havendo a tratar, declaro en­
cerrada a Sessão 

( Levanta-se às 20 horas e 5 Inmutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PE­
LO SR. DEPUTADO MAGALHÃES 
MELLO, NA SESSÃO CONJUNTA 
DE 6-6-72, QUE ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR.SERIA PUBLICA­
DO POSTERIORMENTE: 

'O SR. MAGALHÃES MELL'O (Sem re­
visão do orador) - Sr. Presidente, na quali­
dade de Relator do Decreto-lei 1.21S, de 4 
de Iraio de 1972, tenho o dever de assomar a 
esta tnbuna para sustentar o parecer que ti­
ve a honra de exarar e que foi, por unanimi­
dade de votos, aprovado numa Comissão 
Mista de Senadores e Deputados. 

Merece-me grande apreço e respeito meu 
colega de oposição, o Ilustre Deputado Laer­
te V!elra. Suas mterferências na tnbuna sem­
pre primaram pela mteligêncIa e oportunida-' 
de. Lamento jlpenas que agora, invocando ~ 
Carta Magna, entenda S. Ex· que não se ob­
servou bem a Lei MaIOr e que se criou, com 

, esse decreto-lei, uma desigualdade entre con­
tribuintes, no que tange ao Imposto que vai 
inCidir sobre os juros nos empréstimos exter­
riOS tomados por brasileiros. Numa carta 
constitucional, a seriação dos seus pnncí­
piOS, não guarda a mesma importância. Em­
bora a mterpretação se possa fazer dentro de 
um contexto, na verdade há pnncípios que 
se escalonam no sentido de maIOr valoriza­
ção Jurídica e outros de menor Importância. 
Não poderíamos, por exemplo, reformar, ja­
maiS, a ConstitUIção para bloquearmos os 
chamados direitos fundamentais da pessoa 
humana, alterar a fo.rma federativa, a forma 
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republicana, revogar o pnncípio da Indepen­
dência e hegemOnIa dos poderes ou modlfi­
'car o processo de reVisão constitUCIOnal. 
Mas, há também um pnncípio fundamental 
que, a meu ver,é mtocável no estado de direi­
to: o da Igualdade de todos perante a lei. Es­
ta tese é genénca, mas deve-se aplIcar tam­
bém aos tnbutos, que se caractenzam por 
dOIS princípIOS báSICOS, além de outros requi­
SitOS: a sua generalIdade e a sua justiça. Daí 
decorre a igualdade. 

No que se respeita ao projeto ora objeto 
de apreCiação pelo Congresso Nacional, te­
mos de fazer um exame da Mensagem do Sr. 
MInistro da Fazenda e do texto do decreto­
lei em causa, para se infenr se ele procura ou 
não estabelecer a justiça entre os vários to­
madores de empréstimo em face das condi­
ções tnbutánas das nações com que contra­
tamos O item S da Exposição de Motivos 
diz' 

"Essa redução ou isenção do Imposto 
não pode, no entanto, mesmo dentro de 
certas condições, ser concedida de ma­
neira geral, IStO porque, dependendo do 
sistema fiscal do país credor e da não­
existência de acordo de bitnbutação, po­
derá ela, eventualmente, acarretar uma 
indesejável transferência de receita do 
Tesouro BraSileiro para o Tesouro do 
outro país. É essencial, portanto, que a 
concessão dependa do exame de cada ca­
SO." 

A generalIdade é que seria injustiça. Vou 
exemplIficar por que. quando há um acordo 
de bitributação entre duas nações, estas pac­
tuam tendo em vista vários fatores. No caso, 
a taxa de juros entre o país emprestador e o 
país tomador do empréstimo. Quem vai fa­
zer o empréstimo a uma pessoa jurídica ou 
fíSica tem de examinar o volume desse em­
préstimo, a taxa de juros pela qual será feito 
e o lucro que obterá além dessa taxa, porque 
mUItas vezes o emprestador vai pagar a uma 
terceira institUIção, pois nem sempre quem 
oferece o empréstimo é quem pOSSUI o di­
nheiro. E também quem vai emprestar di­
nheiro a qualquer Nação, ou fazer um Inves­
timento, tem de examInar a legislação do Im­
posto de Renda desse País para saber qual a 
taxa que ele pagará na remessa de juros so­
bre o empréstimo que vai conceder. No caso 
brasllelfo, não havendo acordo de bitributa­
ção, o que ocorre é que o emprestador es­
trangeiro pode emprestar a 7%, com comis­
são de 2%, com um lucro que ele ertenda ra­
zoável, de mais 2%, somando ll%. A partir 
daí ele vai verificar, na, legislação do país, 
qual o imposto de renda a pagar sobre o em­
préstimo. E toda essa carga tnbutária, inclu­
sive as demaiS garantias com que se procura 
cercar o empréstimo feito de Nação a Na­
ção, recairá sobre o país tomador. 

O.que o Ministro Delfim Netto quer com 
esse decreto-lei é examInar em cada caso o 
sistema tnbutário da Nação que empresta, 
para venficar se o devedor brasileiro, em fa­
ce do exame das duas legislações, está sofren­
do uma carga tributária que Impeça o inves­
timento que vai fazer de ser proveitoso. En­
tão, quando o Mmistro reduzir, restItuir ou 
Isentar o tomador do empréstimo do Impos-
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to de Renda - o decreto-lei lhe dá a atnbui­
ção - o que ele pretende é estabelecer ajus­
tIça do imposto, é fazer com que isso figure 
como um incentIvo fiscal e um estímulo aos 
tomadores naCIOnaiS, para que não haja 
transferência Indesejável de divisas do nosso 
País para o tesouro da nação que empresta o 
capItal 

'O Sr. Laerte Vieira - V Ex' sabe que eu 
prezo muito sua opInião e não me canso de 
louvar a mteligêncla com que mterfere nos 
debates. Entretanto, V. Ex' se viu obrigado 
a encamInhar o exame da matéria para o 
campo do Direito Internacional. V Ex' pre­
tende que se faça alguma coisa; mas, para se 
fazer, devena ser através de tratados, de con­
vênIOS e de convenções, de atos aprovados 
por outro sistema, que regularia a questão 
entre países, exammana convenIênCias recí­
procas. V. Ex' não pode resolver o que pre­
tende através de lei mterna de um país, por­
que não se resolve assunto de tratados Inter­
naCIOnaiS através de determinação UnIlateral 
de uma nação. Daí por que V. Ex· deu prova 
de grande erudição, mas, perdoe, de pouca 

. propnedade na discussão do tema que ence­
tamos 

'O SR. MAGALHÃES MELL'O - Agra­
deço ao nobre Deputado pelo seu aparte, 
que contribUIrá para enriquecer - se assim 
posso dizer - o argumento de que usa o Sr. 
Mmlstro da Fazenda na mensagem que teve 
a chancela do Sr. PreSidente da República. 

Não falei em tratado, não falei em acor­
do Falei na ausênCia de acordo e de tratado. 
justamente fUI ao campo do Direito Interna­
cional porque está dIto aqui, no item S9 da 
mensagem, que esse decreto-lei decorre da 
ausência de um acordo sobre bltnbutação 
entre nações que emprestam e nações que to­
mam capital a nações estrangeiras. 

Nao há na minha modesta fala,na susten­
tação do parecer, nenhuma passagem em 
que eu deslocasse o assunto para o campo In­
ternacional senão com propnedade, pois 
que a mensagem fala na ausênCIa de acordo 
de bItnbutação O acordo é que seria bilate­
ral, o contrato é que seria bilateral. Por isso 
velO o ato unilateral do PreSIdente da Repú­
blica, dando aos nacionais que estão onera­
dos na tomaçia de empréstimos a outras na­
ções o mcentivo fiscal de diminuir, na sua 
ongem, o Imposto de Renda que vai pesar 
nos juros da transferênCia desse capital para 
amortização ao prazo médIO de cinco anos. 

O meu prezado amigo e brilhante Depu­
tado pela OpOSição, portanto, traz à colação 
um aparte que me ajuda a mostrar que, na 
realidade, é pela ausência de tratado e de 
acordo internacionaiS que o Brasil é força­
do, a fim de defender o seu orçamento de di­
Visas, a dimInuir o Imposto de Renda sobre 
a taxa de juros mCldente sobre a transferên­
cia de capItal para o estrangeiro. 

E, a propósito do assunto, "O Estado de 
São Paulo", corroborando indiretamente a 
mensagem, diZ que as elevadas taxas de d~­
senvolvimento obtidas nos últImos anos pe­
la economIa braSileira estão culminando 
com o crescimento de 11,3%, em 1971, e têm 
proporcionado ao Brasil uma oferta de re­
cursos externos em níveiS sem precedentes. 
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Esse matutino. hoje. em suleto. assevera: 
"O ~olume dos in~estimentos 

estran,:eiros 
No ano passado. os investimentos es­

trangeiros no País alcançaram a respeitá­
vel quantia de 1.7119.6 milhões de dóla­
res. Os principais países investidores fo­
ram os seguintes: 

País 

Estados Unidos 
AIc:m. Ocidental 
Bermudas 
Suiça 
Japão 
Reino Unido· 

~ I MilhÕe!idfl 
dólares 

543.9 
2311.2 
285.9 
158.4 
119.7 
81.1 

A maioria dos investimentos oficial­
mente provenientes das Bermudas de­
vem ser de origem norte-americana; uma 
pequena parcela dos mesmos deve ter ca­
bido a empresas multinacionais. 

Os lucros novamente investidos atingi­
ram 1.121.9 milhões de dólares." 

Ora. Srs. Deputados. não sabia que esse 
decreto-Id iria entrar em pauta hoje. e: vinha 
justamente: lendo. no avião que me trouxe a 
Brasília. esse valioso subsídio. que corrobo­
ra a justificativa da Mensagem. quando afir­
ma que com essa situação. com um cresci­
mento de 11.9%. com uma economia que 
tende a estabilizar seu índice inflacionário. o 
Brasil está atraindo as vistas de todos os in­
vestidores. Todo o mundo sabe que o capital 
não tem pútria. O capital quer segurança. 
quer ir para um país onde haja estabilidade 
jurídica. ordem social e rentabilidade. Por is­
so é que essas nações de cifras tão evidentes 
e tão animadoras estão procurando o 8rasil 
para fazer os seus investimentos. Ora. esses 
investimentos. que estão crescendo. do pon­
to de vista das autoridades monetárias. di­
tam uma atitude de incentivar o investimen­
to e. ao mesmo tempo. de não desestimular 
o tomador brasileiro. Do contrário. esses in­
vestimentos iriam diminuir. já que ninguém 
vai tomar um empréstimo. seja a que taxa 
for. a um país estrangeiro. se não souber 
que. com seu investimento no Brasil. vai ter 
uma boa rentabilidade. E o Sr. Ministro da 
Fazenda. observ:!ndo que. além da taxa pa­
ga pelo empréstimo estrangeiro. o investidor 
ainda vai pagar o imposto sobre a renda. so­
bre a transferéncia dos juros par:! o estran­
geiro e com isso pode desestimular esses in­
vestimentos. submeteu ao Presidente da Re­
pública o deereto-lei ora em apreciaçào pelo 
Congresso. Se ele não quer generalizar. é 
porque seria injusto. de plano. fazer a redu-
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ç;'io desse imposto sobre a renda. sem exami­
nar os contrato~ de pcr si. quanto aos toma­
dores de empréstimo a países estrangeiros. 

O Sr. Silvio de Barros - Ilustre Deputado 
Magalhães MeÚo. V. Exa. está fundamen­
tando com muita propriedade o parecer emi­
lido na mensagem que procura consolidar o 
Decreto-lei nl' 1.:!15. oriundo da Mensagem 
nY 25. de 1972. Na realidade. se V. Exa. aten­
tar para dois artigos pertinentes ao decreto­
lei. há de verific;lT. em primeiro lugar. que o 
diploma legal í: retroa\Í'Io. porque concede 
ao Ministro. oportunidade par:! reduzir. por 
sua iniciativ:! exclusiva. juros decorrentes de 
empréstimos externos. até mesmo criando 
um eventual favoritismo:! essa OLl aquela 
empresa. Fala-se em isenção de Imposto de 
Renda sobre os juros das empresas nacIo­
nais ou entidades públicas que vierem a 
contrair empréstimos no exterior. desde que 
esses empréstimos estejam de forma consen­
tánea com nosso desenvolvimento. Então. a 
síntese das objeções levantadas pela Opo­
sição é essas delegação maiúscula de poderes 
conferidos ao Sr. Ministro da Fazenda. que 
passa ater. inclusive. o direito de escolher es­
sa ou :!quela empresa. isentando esse ou 
aquele empresário. essa ou aquela entidade 
pública. De forma que não se genera­
lizou. Indica-se a inviabilidade de tazer, Ile 
certa forma. uma mecánica de ajuste com 
outros países que emprestam dinheiro ao 
8rasil. Todavia. o item 5. no meu entender. 
nada tem a ver com o projeto. porque -
veja bem V. Exa. - isenta as entidades e 
empresas brasileiras. ao seu livre arbítrio. de­
va ou não a empresa ser isentada. Ademais. 
'lisa, ao final. diminuir o custo operacional 
dos empréstimos. Pois veja. ilustre De­
putado Magalhães Mello. até o exercício de 
1971. as pessoas fisicas tinham por direito. 
através de norma legal competente. de re­
duzir do seu imposto o total dos juros pagos 
aos bancos e à rede: bancária. de modo geral. 
Hoje:. em 1972. nesta última declaração que 
fizemos em relação ao imposlO de renda. as 
pessoas físicas perderam esta prerrogativa. 
porque S. Exa .. o Sr. Ministro da Fazenda. 
em atitude plenamente fundamentada. en­
tendeu que deveria existir um limite de CrS 
3. 400.00. Até ~i. desconta-se do imflo~to de 
renda: passado eSse limite. não. De maneira 
que deixou de ser possível às pessoas físicas 
aquele desconto na suu declaração de im­
posto de renda. em decorri:nciu de: nova 
atitude do Governo que. agora. surpreende 
o Congresso com o desejo de isentar as 
pessoas jurídicó.ls. de modo geral. desde que 
escolhidos particularmente pelo Sr. Minis­
tro da Fazenda. Exatamente contra esta ati­
tude particulari,,;ada i: que a Oposição levan-
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tou. com muita propriedade:. utravé:s do no­
ore Deputado Laerte Vieira. a sua objeção. 
rorque nada mais é este decreto do que uma 
delegação de poderes em que se confere ao 
Sr. Ministro da Fa7.enda a competência 
inclusive de t:scolher quem. deve ou não ser 
isento do Imposto de Renda. em se tratan­
do especificamente de empresas nacionais. 
quando todas elus deveriam men:cer o mes­
mo tra1;lmento. 

o SR MAGALHÃES MELLO-Quero 
responder ao aparte de V. Exà. dizendo que 
o M ínistro d:! Fazenda nào adotará um prin­
cipio arbitrário no uso das atribuições que 
lhe confere esse decreto-lei. A meu ver, a 
concessão da redução. da isenção ou da res­
tituição do imposto que vai gravar os juros 
acha-se presa a duas condições: primeiro. 
quando. examinado um caso. o Sr. Ministro 
da Fazenda chegar à conclusão de que esse 
tributo que vai gravar os juros possa re­
presentar uma indcsc:'jável transferência de 
receita do Tesouro Nacional para Tesouro 
de outros países: segundo. há que consultar. 
no exame para a aplicação do decreto. outro 
princípiO: o de: que a finalidade seja o interes­
se indeclinável do País.De maneira que o Mi­
nistro da Fazenda usará de um poder que 
não deverá ser chamado de: arbitrário. mas 
de um arbítrio que. sem dúvida. será pau­
tudo pela norma legal e a ela vínculado. 
dentro de dois princípios. a meu ver básicos. 

Quanto ao final do aparte do ilustre e in­
teligente colega. no que diz respeito à retroa­
tividade. quero terminar perguntando à 
Casa: seria justo que. expirando hoje um em­
préstimo contraído para a importação de 
um mesmo equipamento. onerando t:m mi­
lhares de cruzeiros uma firma. após esse de­
creto-lei. outra firma obtivesse os beneficios 
dele provenientes'! Seria tratamento discri­
minatório. A justiça e o alto critério. a meu 
'ler. W se: cl\tabeleceriam pela res\ituição. 
quando esse: pagamento não consultasse o 
interesse nacional e representasse uma defa­
sagem no orçamento de divisas da Nação. 

Esses, penso eu. os dois pólos de acordo 
com os quais" Ministro da Fazenda e seus 
assessores terão de pautar o exame de cada 
caso. par:! efeito de aplicação do decreto-lei. 

Alem do mOlis. estamos dianle de um 
Governo moralizado. Nào podemos averbar 
ao Presidente da República. que remeteu a 
mensugem. e :10 Ministro da Fazenda. que 
subscreveu também a proposta. qualquer in­
teresse subalterno que pudesse in firmar sua 
conduta em t;'io altos postos da República. 

Entendo. assim. que o decreto-lei que o 
Congresso irá aprovar consulta inteiramente 
o interesse da economia nacional e. portan­
to. do País. (Muito bem. Palma~.l 
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